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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem fundamentação 
legal nos art. 9º, inc. II da Lei Municipal 447/2012 e na Cláusula 12ª 
do contrato. 
MAURICIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

SEMTRAN 

RESOLUÇÃO N.º 050/SEMTRAN/2024 
DISPÕE SOBRE A CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE 
TITULARIDADE DAS AUTORIZAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE, MEDIANTE O USO DE TÁXI 
(ALUGUEL). 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE: 
Artigo 1º Tornar público o nome do autorizatário cedente e 
cessionário que realizaram procedimentos de transferência e 
cessão de titularidade, na regularização da autorização, em 
conformidade com artigo 46 do Decreto 044/2024 
TRANSFERENCIA DE TITULARIDADE-CESSÃO 

PROCESSO SEMTRAN AUTORIZAÇÃO CEDENTE CESSIONÁRIO 

03.04876/2024-2 621 
ADILSON DE SOUZA 

CORREA 
GILBERTO RODRIGUES 

DE LIMA 

Artigo 2º – O autorizatário da prestação de serviço de transporte 
individual de passageiros, mediante o uso de táxi, fica obrigado a 
utilizar a autorização dentro do prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data da publicação do ato de autorização, sob 
pena de cancelamento automático da licença, em conformidade 
com o § 1º e §2º, artigo 4º do Decreto nº. 044/2024  
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor e produzirá seus 
efeitos na data de sua publicação e revogam-se as disposições em 
contrário. 
FABIO RICARDO FONTES LEMOS 
Secretário Municipal de Transportes 

SEMDUR 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PMSG Nº001/2024 
PROCESSO Nº 2.267/2024 
Objeto: Contratação de projeto executivo e execução de obras de 
reforma e revitalização na orla da Praia das Pedrinhas, e em 
conformidade com o parecer da Secretaria Municipal de Controle 
Interno, Homologo  a licitação relativa ao objeto em epígrafe para 
que produza seus efeitos legais e jurídicos. Determino a 
adjudicação do objeto licitado à empresa R C VIEIRA 
ENGENHARIA LTDA, no valor total de R$ 4.921.751,00 (quatro 
milhões, novecentos e vinte e um mil, setecentos e cinqüenta e 
um reais) cuja despesa correrá através do PT 
2059.15.451.2090.2089, ND 4.4.90.51.00, FONTES 00, 47 e 08, para 
que produza seus efeitos legais e jurídicos.    
RICARDO FIGUEIREDO DA CONCEIÇÃO 
Subsecretário Municipal de Contratos e Convênios - SEMDUR. 
Matrícula nº. 121.577 
Decreto n.º010/2021 

SEMEL 

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N° 
002/SEMEL/2024. 
Processo administrativo n° 8274/2024. 
Partes: Município de São Gonçalo, através da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer - SEMEL e o Senhor André dos Santos Mariano 
Saraiva. 
Objeto: Repasse de recurso financeiro visando a participação 
do(a) atleta, que irá representar o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, 
na competição “INTERNATIONAL MASTER EUROPE DE JIU-JITSU 
2024” da modalidade de jiu-jitsu. 
Valor da despesa: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). 
Data da assinatura: 06 de maio de 2024. 
Fundamentação Legal: Lei Municipal n° 1.379 de 09 de outubro de 
2022 e Decreto Municipal n° 282 de 26 de julho de 2023. 
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº. 
20.29.27.811.2023.2.044, Natureza da Despesa nº. 3.3.90.48.00 e 
Fonte de Recursos nº. 1.501.0000.0000. 
São Gonçalo, 14 de maio de 2024. 
DIEGO DE ANDRADE BUSQUET 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
SEMSADC 

PORTARIA N.º 25/SEMSADC/2024 
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO NÚCLEO DE NVEH DA 
MATERNIDADE MUNICIPAL DR. MÁRIO NIAJAR.  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL, no uso 
dos poderes que lhe são conferidos e, CONSIDERANDO a Portaria 
nº 2.254, de 5 de agosto de 2010, que institui a Vigilância 
Epidemiológica em Âmbito Hospitalar, define as competências 
para a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, os 
critérios para a qualificação das unidades hospitalares de 
referência nacional e define também o escopo das atividades a 
serem desenvolvidas pelos Núcleos Hospitalares de 
Epidemiologia; 
RESOLVE:  
Art. 1º Alterar a Comissão do Núcleo de Vigilância Epidemiológica 
Hospitalar - NVEH da Maternidade Municipal Dr. Mário Niajar, que 
será composta pelos servidores abaixo relacionados:  
Responsável Técnico do NVEH:  

 Célia Regina Tavares Affonso – CRO: 12.355 – Mat.: 21.692. 
Art. 2º A comissão instituída por esta portaria não faz jus à verba 
indenizatória. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua 
publicação, ficando revogadas as demais disposições em 
contrário. 
São Gonçalo, 07 de maio de 2024. 
GLEISON ROCHA DA SILVA  
Secretário Municipal de Saúde e Defesa Civil 

PORTARIA N.º 26/SEMSADC/2024 
INSTITUI E DESIGNA MEMBROS PARA A COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR – CCIH 
DA MATERNIDADE MUNICIPAL DR. MÁRIO NIAJAR 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL, no uso 
dos poderes que lhe são conferidos e, 
Considerando a necessidade de estar em conformidade com o 
estabelecido na Lei No. 9431 de 06 de janeiro de 1997, Portaria nº 
2616, de 12 de maio de 1998 do Ministério da Saúde, Resolução- 
RDC nº 48, de 02 de junho de 2000, da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (MS) e, ainda, que as infecções hospitalares 
constituem um risco à saúde dos usuários de hospitais e demais 
estabelecimentos de saúde,  
RESOLVE: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - 
CCIH do Hospital Doutor Luiz Palmier, que será composta pelos 
servidores abaixo relacionados: 
Membros Executores: 

 Claudia Sarcinelli Andrade Afonso – CRM 52.052945-0 – 
Matrícula 17.025 – Presidente da CCIH; 

 Jean Pinto de Abreu Guimarães – COREN 443.045 – Matrícula 
347.661. 

Membros Consultores: 

 Serviço de direção – Adriana Carneiro Soares Freire – CRM 
52.70874-7 – Matrícula 23.337; 

 Serviço médico – Cristiane Lima Fontes – CRM 52.60641-9 – 
Matrícula 16.925; 

 Serviço de enfermagem – Débora Rangel Moreira – COREN 
626.022; 

 Serviço de farmácia – Denise Ramos dos Santos – CRF 13.842 – 
Matrícula 20.250; 

 Serviço de farmácia – Janine Gomes dos Santos Simeão – CRF 
20.253/RJ – Matrícula 343.827; 

 Serviço de laboratório – Rebeca da Rocha Mustapha Peixoto – 
CRBIO 012.818 – Matrícula 329.455; 

 Serviço administrativo – Hilma de Oliveira Marques – CRA/RJ 
03.1621 – Matrícula 127.785; 

 Serviço de Nutrição – Gleice Kelly de Oliveira Vasconcellos – 
CRN 23100292 – Matrícula 347.237. 

Art. 2º A comissão instituída por esta portaria não faz jus à verba 
indenizatória 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua 
publicação, ficando revogadas as demais disposições em 
contrário. 


